
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

 
ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇO Nº. 53/2020 – PMT SEPLAN 

 
INTERESSADAS: CONSTRUTORA E.M.C. LTDA. EPP 

                                                      SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP 
                                                                                     
Às nove horas, do décimo quinto dia, do mês de setembro de dois mil e vinte (15/09/2020), na sala de 
Licitações da Prefeitura de Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº. 1782 de 18 de dezembro de 2019, alterada pelas Portarias de 
nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020 e a Sra. Karla Venancio Pinheiro – representante 
credenciada  da empresa SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP,  para proceder a 
sessão de abertura dos trabalhos, recebimento e abertura dos  envelopes de Habilitação do processo 
licitatório Tomada de Preço nº. 53/2020 – PMT SEPLAN. 
 
Protocolaram, tempestivamente, os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço as seguintes 
empresas  interessadas: CONSTRUTORA E.M.C. LTDA. EPP – CNPJ nº.   05.971.604/0001-07 e 
SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP – CNPJ nº. 18.806.639/0001-24. 
 
O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem sua 
inviolabilidade e em seguida, passou à abertura do envelope Habilitação, colocando à disposição dos 
presentes, para exame e rubrica de todos os documentos neles contidos. 
 
A representante presente da empresa SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP solicitou 
consignação em ata do que segue: 
 
- que a empresa CONSTRUTORA E.M.C. LTDA. EPP: trouxe acervo em  drenagem, e não 
especificamente canaleta, conforme especificado no Edital – sub item 7.1.6 (Acervo). 
 
Ato contínuo, o Presidente suspendeu a sessão para encaminhamento dos documentos de 
habilitação ao Analista Contábil, tendo em vista a necessidade de análise e parecer da Qualificação 
Econômico-Financeira, item 7.1.4 do Edital e ao Setor de Engenharia, para análise e parecer técnico 
conforme item 7.1.6 do Edital. 
 
Os envelopes de proposta de preço deverão permanecer no Setor de Licitações, devidamente 
lacrados, até a data designada para a sua abertura. 
 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, 
assinada pelos membros da Comissão de Licitações e a representante presente. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se.  
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